
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.530, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçãmento Anual do exercício de 2023.

no

A PREFETTA MUN|CIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

2.885.900,00 (dois milhões oitocentos e oitenta e cinco mil novecentos reais), no Orçamento Anual do

exercício de 2023, para reforço das seguintes dotações:
Suplementecão

o4.ooo.o0.(xr0,(xrc0.0,fito. SECRETARIAMUI{lClPAtDEF|t{ANCAS
o4.oo1.oo.qro.oom.o.o00, SECRETARnMUNICIPALDEFIÍ{ANCAS
o4,oo1.o4.lzt.qEl.2.o14. MA,{UTENçÃO ATIV. DA SEC. DE FINANçAS E DEPARTAMENTOS

626 - 3.3.90.92.00.00 25oO DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 35 900,00

11.(no.00.q)o.fix,o.0.o00. SECREÍARIAMUNICIPÂLDESAUDE

11.001.(n.(xt0.flXro.0.fito. SEGRETÂRIAMUÍ{ICIPALDESAUDE

11.001.10.301.flm6.1.205. CONSTRUçÃO DE UÍ{lD. BASICA DE SAÚOE Oo otsrn. sao tosr
DO PIANALTO

624 - 4.4.90.51.00.00 zsoo oBRAs E lNsrALAçÕEs 650'000,00

11.001.10.301.fi)O6.1.2O6. CONSTRUçÃO DE UNID. BASICA DE SAÚDE BÂIRRO ALTOS DE

PEDRA PRETA

625 - 4.4.90.51-OO.OO 2749OOOOO OBRAS E INSTALAçÕES 2 200'000,00

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit

Financeiro, em consonância com disposto no art.43, § 1e inciso lda Lei 4.320/64'

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1e desta Lei.

Art.4e Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO D8,2O23.

IRACI F DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costâ,940, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - Sabinete@pedrapreta mt'gov br

FAZ SABÊR QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atÍbuaÉês que lhe sáo conferidas;

CONSIDER NDO o oÍício n'70í2023/SME

CONSIDERANOO . hornolog.ção do Resuitado do Procs3so Sêbtivô
Simplmcsdo n.c 00gn022 Íealizada por meio do Decreto n" 02612023,

TORNA PÚBUCO o píesenle Edital, ficando COIWOCADOS os cándi-

datos abaixo relacionados a compaecêÉm na sede da PÍêÍeitura Muni-

cipêl de PedÍ'a Prela - MT, situada na Avênidâ Femândo Coneâ dâ Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra PÍeta, no prazo márlmo dê 05 (clnco)
dias, munidos dos documentos n€cêssários à comproveção dos reqúisi-

tos para provimenlo do cargo plêiteado, confoíme estabelecido no EDÍTAL

DO PROCESSO SELETIVO SllrPUFlCAlX) N' m0r202j2, sob pena de

ser considerado como de§islente, perdendo a rcspêcliva vaga, podendo à
Prefeitura convocâr o cândidalo imêdiatâmentê postêíior.

CANDIDATOS CO VOCADOS:

PROFESSOR EDUCAçÃO INFANTIL E DE ENSINO FU DAIIENTAL
ATÉ O 5.Ar,rO

SEDE OO IIUNrcÍPlo

Jtr'3tificíiva:01 vaga para a EM Adriaôa Susi Miihomsm Frgueiíedo da

Situa, em ürtude dê substituir a proressora Rosângêlâ Oúeira Silva, a qual

solicito! exonêração no dia 221U2023, @nvoí:Âda anterior desisliu da va-
ga.

Pedra Preta, 24 de agoslo dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOIJZA

Prefeita Munidpal

LEI ir' I .53'l , DE 2023 - AUTOR|ZA AAERÍURÂ 9E CRÉDrO
ESPECTAL Nô ORçÂrrEirÍO ANUAL DO EXERCíC|O DE 2023.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Autorizr aberturâ d. CÉdito E3pêcial no O]§âmênlo Anual do .i.rcí'
cio dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAtO GTOSSO'

usândo das atribuiçôes quê lhe sào conferidâs por Iei.

FAz SABER OUE A CAMARÂ MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. í'Fica o Exêcutivo lluílcipat autoÍirtdo a abrir CÉdlto Esg.clal'
no valor de Rt 171.457,88 (cênto ê setenlia e um mil quatrocento§ ê cin-

quenla e sete reâis e oitenta e oito centavos), no Orçpmênto Anual do

exercício de 2023, paÍa reforço das seguintês dotaçôes:

Ssplomontãção

rxl.o0o.oo.ooo.oooo.o.orx,. SECRETARI,A t UNICIPAL DE CULÍURA
ESP. E I..AZER

dr.ool.oo.0o0.rxxr0.0.qro. SECRETARIÀ UNICIPAL DE CULTURA

ESP. E LÁZER

o9.ooí.í 3.392.001í.2.í 22. lrlA[UTEtlçÃO E DESENVOLVIMENTO DE

PROJETOS CULÍURAIS

622 - 3.3.90.36.@.00 171600000 ouTRos sÊRvlÇos oE TERcElRos
- PESSOA 49.431.31

FiSICA

623 - 3.3.90.39.00.00 171500000 OUTRoS sERVIÇos DE TERCEIROS

- PESSOA 122.026,57

JURIOICA

NA FRANC ü
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Art. 23 Pâra cobertura do refeÍido cédito ficâ úilizado recu6ô proveniente

dê Éxcesso de ArÍêcadação, 9m consonância com disposto no ad. 43, §
í' inciso llda Lei4.320/64.

Recêttâ

1.7.1.9.9S.01.03.00 MtNC-LPG-MUNI-OUTRAS 49.431,31

1.7.1.9.9S-01.02_00 MtNC-LPG-MUNI-AUD 122.026,57

Total da R€cêite: í7í.i*i7,E6

Arl. 3ô Fica alterado o Plano PluÍianuâl, a Lêa de Diretrizes Orçâmentárias

e a Lei Orçamenlária Anuel peEl o êxercÍcio orçamêntário vigente, nos ter-

mos do Crédito Adicionalde qu€ trãta o art. 1o desta Lei.

AÍ1. 40 Estâ Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL oE PEDRA PRETA{IIT.

AOS VINTE E qUATRO OI,AS DO ÊS OE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêf€lta iruniclpal

LEI N'1.530, OE 2023 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉO]TO
ESPECTAL Nô ORçATTENTO ANUAL DO ã(ERCíClo OE 2023.

DE 24 DE AGOSÍO DE 2023.

Autorl2a abeÊiiâ dê Cédlto E§pêclal no Orçamênto Anual do exercÊ

cio dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL oE PEDRA PRÉTA, Estado de Mâto Grosso,

usando das atribuiçôês que lhe sáo conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

Art. l'Fice o Execullvo llunlclpâl aúorl2âdo a abrir Cédito Espcclal'

no valor dê Ra 2.E65.9OO,OO (dois milhó.! oitocenloa c oitêntâ ê cinco

mil novêcênto3 rs.B), no Orçâmerúo Anual do êrercíclo de 2023, parà

rêÍorço das segulntês dotaçôes:

Supl€mêntação

O4.O0O.00.OOO.OOOO.O.O|,O. SECRETARIA It UNICIPAL OE FINANCAS

0,1.ool.oo.0oo.oooo.o.ooo. SEcRETARIA MUNICtPAL DE FINANCAS

o4.ool.(x.1zr.droí.2.otil. faNuTENçÃO ATW. DA SEC. DE FINAN'

çAS E DEPARÍAiIENTOS

626 - 3.3.90.92.00.00 25oO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORÉS

35.900,00

t l.0oo.oo.oq).olrolr.o.o00. SECRETARIA ITUNICIPAL DE SAUDE

íí.ooí.oo.ooo.o0oo.o.0oo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

r l.ooí.í 0.301.0006.í.205. coNsrRuçÃo oE uNlD. BASICA OE SAÚ-

DE DO DISTR. SAO JOSE

DO PLANALTO

624 - 4.4.SO.51.00.00 25OO OBRAS E INSTALÀçÔES 650.000,00

í í.oot.í0.30í.0tt06.í.206. col{sTRuçÁo DE UNID. AASlcA DE SAÚ'

DE BAIRRO ALTOS DE

PEDRA PRETA

625 - 4.4.SO.51.00.00 2749OOO0O OBRAS E INSTALAÇÔES 2.200.000'00

Art. ? Pârâ cobertura do reÍerido cédito fica úilizado reclrso proveniente

de Supêrávit Financêiro, em consonância com disposto no 4n.43, § 1o in-

ciso I da Lêi 4.320/ô4.

Ad. 3ô Fica alterado o Plano Plunenuâ|, a Lêi de Dalefizes Orçamentárias

e a Lei Orçâmentária Anuâl Érara o exêrcicio orçâmentário vigeflte. nos lêr_

íÍos do Crédito Adicionâl de que trata o art. 1ô desta Lei.

Arl. 4o Êsta Lei entra eln vigor ná data dê suâ publicáçáo.
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GÂBIXETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA.I'T.

AOS VINTE E OUATRO DIAS OO iTÊS DÉ AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZÂ

PreÍêita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AzEVEDO

PREGÃO ELETRÔNlco SRP N" 027/2023 - RESULÍADO

O MúnicÍpio de Peixolo de Azevedo-MT toma público que na licitação

em epigrãÍe, cujo objeto é"REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISçÃO DE CAIXAS TÉRTTICAS PARA ATENDER AS
}IECESSIOADES DA SECRETARI,A TIUIICIPAL DE SAÚDE E SAiIEA-
tlENÍo, coNFoRllE TERtto oE REFERÊI{CIA", sagrou-se v€ncêdoÍa

a empresâ Ât Íomx soLUçÔEs LTDA, inscÍita no CNPJ sob o no 19.

03í.87810001.í2, com o valor total de R3 9.295,00 (novê mll ê duz.rúos
e noventa e cinca nêáis). Restaram desêdos e Íracássadds ds itêns dos

loles 1,4, 5 e 8. Na fase de hâbilitaÉo a concorÍente alendêu âo Edital

em suâ integralidade. Não houve Íeâçóes contáías a esta decisão.

Pekoto de Azevedo-MT, 24 de agosto dê 2023.

THI,ÀGO PEREIRA OA SILVA

PícgoeiÍo Ofciâl

AVISO DE PREGÃO PRESEICI,ÀL SRP NO 032T2023

A PREFEmJRÂ IIUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de

Mato Gro-sso, átravés de seu pregoeiÍo nomeâdo pela Poítariâ Municipal

n" 23912022, Íaz satjFJr quê êstará reâlizâMo Licitação na Modalidade de

PÍegão Presencial SRP no 032,/2023, Íegidâ pela Lei Federal 10.520/2002

e 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alteraçóes, e pelas cofl-

diçõês estabelecidas nêste edital, paÍa sêleçáo da mêlhor poposta pelo

ttênoÍ Preço Global obietúando: 'REGISTRO OE PREçO PARA FUTU'

RA Ê EVENTUAL COTJTRATAçÂO DE ETIPRESA ESPECI,ALIZADA NA

REVÍTALIZAÇÃO E ALÍERAçÂO DE FIGURAS NAÍÀLINAS PERTEN.

CENTES AO ACÊRVO TTUNICIPAL E ATENDIITENÍO AS I{ECESSI-

DADES OA SECRETARTA I'UNICIPAL DE OBRÂS E SERVIçOS URBA.

NOS, CO FORUE PROJETO DE FIGURÂS }'ATALIIiIAS E TERTIO DE

REFERÊ cl,A". Que seÉ reâlizado às 13:30 horas do dia í4 de seteít-
bro de 2023, na sâla de Licitaçóes, no Paço Municipal Milton José Santa-

na. O Edital completo podêrá seÍ obtido na Prefeitura Municipal, Iocâliza-

da na Ruâ Ministao Cesâr Cáls, no 226, Cehtro, deste municipio ou baixa-

do gratuitamente no sêguinte endereço eletr6nico: w\M /.peixotodêazeve-

do.mt.gov.br, maiores inÍormaçôes no Sêtor de Licitáçôes, de segúnda a

sexta-feira, das'12h às 18h, ou pelo fone (66) 357Í5100

Peixoto de Azêved.'/MT, 24 dê agosto dê 2023.

Thiago Pêreira da Silva

Pregoeiro Ofciâl

PORTARIA N" í672, OE 2,1DE AGOSTO DE 2023.

PORTARIA N'1672, OE 2il DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVÊOO. ESTADO DE

MATO GROSSO. SENHOR TTAURICIO FERREIRÂ OE SOUZA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, E

RESOLVE:
ARTIGO 1o Por meio desta Portaria, através do Selor de Engenharia do

Município de Peixoto de Azevedo/MT, tomar público a APROVAçÂO DO
pRoJEÍO DEADEOUAçÃO DE ESTRÂOAS V!C|NA|S - RODOVIA E6{)

NO MUI{|CÍP|O DE PÉIXOTO OE AZEVEDO-IIT, c.nfome discriminaçáo

abaixo:

F
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EXPEDIENTE lo",*o
RESPONSAVEL
PELA ELABORA.
cAo

I

APRoVAcÃoIADEoUAcÃo DE ESTRADAS VICI.
DO PROJE- INAIS - ROOOVIA E6O NO MUNICI-TO lPtO DE PEIXOTO OE AzEVEDO-MT

I

MAGNUM GUN-
TEMBERGO DE
FREITAS OLIVEI.
RA
ENGENHEIRO CI.
VIL CREA
1214204064

pRoFtsstoNAL REspoNSÁvEL PELA APRovAçÁo: ENGENHEIRÁ

CIVIL (A): RAFAELA A. S. TEIXEIRA FERREIRA CREA: $9,í, UT

ARTIGO 2. Estâ Portâriâ êntra em ügor na data dê sua publicâÉo, rêvo-

gadas as disposições em contrária.

PreÍeituia Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, em 24 de aqosto dê

2023.

f,audclo Fe.'tlrr d€ Sout

Pr€Íâtto tlunlclpsl

RAFAELA A. S. TEÍXEIRA FERREIRÂ

EngÊnh.lrA CMI

CREA $gao T

PREFÉÍTURA MUNICIPAL DE PLANÀLTO OA SERRÀ

PREFEÍTURA TTUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA{íT' AVISO DE
LrctÍaçôEs- PREGÀo PRESENctaL PRocEsso N'060n08. PR

sRP N' 020/2023.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRÀ{T, AVISO DE

LtcÍÍaçôEs. PREGÀo PREsEÍclAL. PRocEsso N" 060/2023 PR

sRP N" 02012023.

O Município de P. da SêÍra- MT. através de sua Prêgoeira, toma pÚblico

para conhecimento dos int.. que íaÍá LicÍ'âÉo na mod. de PR PRESEN'

CIAL SRP t{'O2O/2023, tendo como OBJETO: REGISTRO DE PRE'

ços oBJEÍwANDo a AoulsçÂo DE EoulPAuENTos E acES-

sôRtos DE tilFoRlr^nca, MoBILÁRrc oE cozNHA E oE EscRl'

ÍóRlo, ELEÍRoDolrÉsÍlcos, ELETRÔNlcos, cot{DlcloNADoREs
oE AR, LIXEIRAS SELETNAS, INSÍRUI,ENTOS DE PÊRCUSSÃO, VI-

saNoo aÍEtlDER E EoulPAR ToDAs AS sEcREÍaRIas uuNlcl'
PAIS E SÉUS RESPECTTVOS OEPARTAiIENÍOS' CONFORT'E ESPE'

ctFtcAçôÉs E oual{noADEs EsraBELEclDAs No ÍER o DE RE-

FERÊNCIA, ANEXO l, pade inlêgÍante dO edital, côm realhãÉo pÍêvista

paía o dia 12lugl2,23 á3 O8:OO HORAS (horário de Mato Grosso) O Edital

completo está â disp. dos int. gratuitamente, na Preí. Mun. de P. da Serra -
MT e no Sitê: wvr\ .planâltodâ!êÍra.mt.gov.bÍ Comissão de pregáo, Pra_

ça Sáo Carlos, no 755, Centro, P. da Sena/MT, Tol:6ô 33284101 CúU-
DrA MÁRCA s. RoDRIGUES - PREGoEIRA

oEcRETO N'.046/2023

DECRETO N". 0462023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023

'Dispôe sobre a abeítura de Crédito Adicional suplementaa.

Natâl Alv* de Ollv.ira A33is, PrrÍ.ito llunicip.t dê Planaltô da SêÍÍa'

Esládo de lrsto Groslo, no uso d.3 atrlbulçõê§ que lhê 3ão corÚe-

Íida! por Lêi, êm o3Pecl.l . Lel N'. 61912022, de 11de D€2êmbÍo dê

20ni
DÊCRETA:
Artigo lô. - Fica âbêrto, no orçâmênto vigênle o Crédito Adicional Suplê-

mêntâr no valor de RS 47.OOO,OO (Ouarenta ê Sêtê mil Reais), para cóber-

tura da seguinte dotação oçâmentádâ:

oo11 - FUNDo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPAS

oool - FUNDo MUNICIPAL oE PREVDÊNoA soclAL - IMPAS

ooos - PREVTDÊNC|A soclAL


